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Preceptor da residéncia médica

Defini¢ao
Na educacao médica a figura de um profissional experiente, que auxilia na
formacao, € uma constante. No decorrer dos tempos, até hoje esse
profissional vem recebendo diferentes denominacdes , entre as quais
preceptor, supervisor, tutor e mentor. No Brasil, mesmo em documentos
oficiais, nao ficam claras as funcoes, intervencdes e atividades ligadas a

cada um destes termos.

Revista Brasileira de
Educagéio Médica;
S.H.O.Botti;

S.Rego



Preceptor da residéncia médica

Defini¢ao - continuagao
A legislacao pouco fala dele. O decreto n2 80.281 indica que os preceptores
devem ser "profissionais médicos de elevada qualificacao ética e profissional”
(Brasil, 1977) e a Resolucdo n? 4/78 da CNMR, no seu art. 59, alinea "d“
estabelece que eles devem ser "portadores de certificado de residéncia médica
da area ou especialidade em causa ou titulo superior, ou possuidores de

qualificacdo  equivalente, a critério da CNRM" (Brasil, 1978).

O preceptor da residéncia médica
Suzana Maciel Wuillaume



Preceptor da residéncia médica

Defini¢ao - continuagao

Resolucao CNRM N° 005/2004, de 08 de junho de 2004

Dispde  sobre os  servicos de
preceptor/tutor dos  programas de
Residéncia Médica.

Art. 1° O cargo de preceptorftutor de programa de Residéncia Medica sera
exercido por médico com menos de 10 (dez) anos de conclusao do curso de
graduacao, portador de certificado de Residéncia Medica expedido ha menos de
05 (cinco) anos e que tenha elevada competéncia profissional e etica, portador de
titulo de especialista na area afim, devidamente registrado no Conselho Regional

de Medicina ou habilitado ao exercicio da docéncia em Medicina, de acordo com
as normas legais vigentes.



Preceptor da residéncia médica

Resolugao : 005/2004

Dispoe sobre : servicos de Preceptor/Tutor

lguala a atividade de tutor a de preceptor

Preceptor / tutor deve ter < 10 anos de formado

0 resolucao foi posteriormente revogada




Preceptor da residéncia médica

Definicao - continuacao
Resolucao CNRM N2 02, de 07 de julho de 2005

"Art.23. Para que possa ser credenciado, o Programa de Residéncia Médica devera reger-se por
regulamento proprio, onde estejam previstos;"

c) A supervisao de cada area ou especialidade por um supervisor de Programa, com qualificagao
idéntica a exigida no item acima;

d) A supervisao permanente do treinamento do Residente por médicos portadores de Certificado
de Residéncia Médica da area ou especialidade em causa ou titulo superior, ou possuidores de
qualificacdo equivalente, a critério da Comissao Nacional de Residéncia Médica, observada a
propor¢ao minima de um médico do corpo clinico, em regime de tempo integral, para 06 (seis)
residentes, ou de 02 (dois) médicos do corpo clinico, em regime de tempo parcial, para 03 (trés)

médicos residentes;



Preceptor da residéncia médica

Resolucao CNRM n2 02, de 07 de julho de 2005

Dispoe sobre : estrutura, organizacao e funcionamento da CNRM

ARTIGO 23
Determina a criacao da figura do SUPERVISOR de cada area

Determina o acompanhamento permanente das atividades do
residente também por um SUPERVISOR

Determina a presenca de um médico do corpo clinico (NAO DEFINE
COMO PRECEPTOR) com 40h para cada 6 residentes ou dois médicos

com 20h para cada 3 residentes.



Preceptor da residéncia médica

-1 Definigto - continuagdo

RESOLUCAO N°2, DE 3 DE JULHO DE 2013

Dispde sobre a estrutura, organizagdo e funcionamento das Comissdes de Residéncia
Médica das Instituicdes de Salde que oferecem programas de RM
DO PRECEPTOR DE PROGRAMA DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 10°. O preceptor de programa de residéncia médica devera ser médico especialista,
integrante do corpo docente da instituicao de satide.

Paragrafo tnico. O preceptor do programa de residéncia médica sera designado no projeto
pedagogico do programa.

DO SUPERVISOR DE PROGRAMA DE RESIDENCIA MEDICA
Art. 11°. O supervisor de programa de residéncia médica
devera ser médico especialista, integrante do corpo docente da instituicdo de sadde.

Paragrafo Unico. O supervisor do programa de residéncia médica serd responsavel pela
gestdo do programa.



Preceptor da residéncia médica

Resolucao CNMR n2 2, de 03 de julho de 2013

Dispoe sobre : estrutura, organizacao e
funcionamento da COREME

ARTIGO 10

Define a figura do PRECEPTOR : médico especialista do corpo
docente da unidade.

ARTIGO 11
Define a figura do SUPERVISOR : como gestor do programa



Preceptor da residéncia médica

Defini¢oes propostas

o NP . Principal local de Deve C . -
Profissional Principais papéis ~ : Principais requisitos
atuacao avaliar?
Ensinar a clinicar, por meio * Situagoes clinicas reais, ¢ Conhecimento e habilidade em
de instrugdes formais e com no préprio ambiente desempenhar procedimentos clinicos;
Preceptor determinados objetivos e metas; de trabalho. Sim ¢ Competéncia pedagogica.
Integrar os conceitos e valores da
escola e do trabalho.
Observar o exercicio de determinada | ® Situagdes clinicas reais, * Exceléncia no desempenho de
atividade, zelar pelo profissional e ter no préprio ambiente habilidade técnica profissional;

S . a certeza de que ele exerce bem sua de trabalho; . * Capacidade de proporcionar reflexao

upervisor .. ) . - Sim PRSP -
atividade; * Situagoes fora do sobre a prética didria do profissional.
Atuar na revisdo da pratica ambiente de trabalho.
profissional.
Guiar, facilitar o processo de ensino- ¢ Ambientes escolares ¢ Competéncia clinica e capacidade de
aprendizagem centrado no aluno; . ajudar a aprender a aprender;

Tutor - . Sim < o .
Atuar na revisao da pratica * Compreensao da pratica profissional
profissional em sua esséncia.

Guiar, orientar e aconselhar na ¢ Fora do ambiente ¢ Capacidade de se responsabilizar, de
realizagao dos objetivos pessoais, imediato de prética servir como guia, de oferecer suporte

Slasti buscando o desenvolvimento profissional. Nio e de estimular o desenvolvimento do
interpessoal, psicossocial, raciocinio critico;
educacional e profissional. ¢ Capacidade de ouvir, questionar e

estimular justifica¢oes.

Preceptor, supervisor , tutor e mentor: Quais sdo seus papeis? Revista
Brasileira de Educagdo Médica ; S.H.O.Botti ; S.Rego




Preceptor da residéncia médica

Discussao da valorizacao do preceptor:

Trabalhar as definicdes: preceptor, supervisor, tutor e mentor.
Quem sera incluido nestas atividades?

Propostas



Preceptor da residéncia médica

Propostas de valorizacao para o preceptor

Acesso ao Portal do Capes para todos os médicos dos Servicos que
contem com programa de Residéncia Médica.

Intercambio entre os diferentes Servicos que contem com programa de
residéncia médica, em uma mesma especialidade, permitindo a
atualizacao dos preceptores.

Piso FENAM para o salario do preceptor e de todos os médicos.
( RS 10.991,19 para 20 horas semanais de trabalho)



Preceptor da residéncia médica

Propostas de valorizacao para o supervisor do programa

As mesmas indicadas para os preceptores.

Convénios com as Universidades para treinamento pedagdgico.

Modificacdo da carga hordria assistencial permitindo uma maior
dedicacao a supervisao dos programas.

Determinacdao de que se realizem encontros dos supervisores com a
Sociedade da especialidade do programa - Discutir acdes conjuntas,
intercambios e modificacdes nos programas.

Piso FENAM para o salario do supervisor e de todos os médicos.
(RS 10.991,19 para 20 horas semanais de trabalho)



